
Resposta ao Requerimento nº 1134/2023
Autoria: MAYR
Assunto: Informações sobre situação dos moradores de rua levados ao centro 

comunitário da Vila Progresso.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 1 de setembro de 2023.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



    PREFEITURA DE

VALINHOSa
Ofício nº 128/2023 - SAS

Valinhos, 31 de agosto de 2023.

Da: Secretaria de Assistência Social

Para: DepartamentoTécnico Legislativo/SAJI

Ref.: Requerimento nº 1134/2023 de autoria do nobre Vereador Luiz Mayr Neto —

(proc. nº 20.758/2023— DTL/SAJ)

Em resposta ao requerimento citado, de autoria do nobre

Vereador temos a informar que:

1. Quantos moradores de rua estão alojados no Centro Comunitário da Vila

Progresso? Em quais períodos eles utilizam o espaço

R: O Centro Comunitárioda Vila Progresso foi utilizado no período de 22/05/2023

a 19/08/2023 para a execução do abrigo emergencial de inverno. O horário de

atendimento era das 19h00 às 07h00.

2. Os atendimentospsicossociais são feitos neste local?

R: Não, o atendimento psicossocialocorre no Serviço Especializadoem
Abordagem Social - SEAS, de segunda a sexta-feira das 07h30 as 16h30.

3. Qual a previsão de saída dos moradores de rua do local Serão transferidos
para outros locais? Onde?.

R: O abrigo de inverno encerrou suas atividades, no dia 19/08/2023. Não haverá
transferência de local. 



às PREFEITURADE

P VALINHOS 
4. O alojamento está impedindo ou dificultando o uso do espaço pela

comunidade do bairro

R: O Abrigo de inverno não impediu a realização das atividades pela comunidade
do bairro, visto que as atividades ocorrem no período da tarde e o salão era

liberado para tal atividade.

Sem mais para o momento, a disposição para outros

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.
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